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cAmara; f'rIunieipal da jOl'idiaI 
n$tode 00 s"e pw.Jto 

A Câ:lnara Mutli.c1pal. de .rundia.!~ Es:Bado de São Paulo, -
decretou. e 1'011, CARLOS UNGARO. na qualidade de seu Presidente, llQ i 

uso das atri'bU:lções que me sãc <loni'eridas por lei, raço balxar I) 

seguinte DEC.BE:J:O LliiGlaI.A:l:!VOr-

A'rt. lJI - F:!.ca conc:ed1oo à D1IllATEX SI.I!. - Indústria ti 
CCIfllêrc:!.<>. <> t:! t'.:!lo de ttEXPOll:l:ADOR DO JUlOH. 

A'rt. aR - Este decreto entra em 11:tgor na data de SUa 

pul>Ucação. 
A'rt. 31' - Revogm-se as dispos:i.ç&s em oontrÚio. 

câ:lnara Municipal. de JUlld1a!. em =e de mtembro de -

mll noveoentolil e .""tenta. e c1n<lo. (ll/09/l 97:?} 

RegistradO e publl.<ladO na Secretaria Geral. da Câmara 

Municipal. de Jundia.!. en 0llZ1ili de setembro de 1lI:U novecentos li! -

setenta li! c1nco. (ll/09/1 97;í) 

, , 

J 


